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TERMO DE REFERÊNCIA N° 27/ 2024

INFORMAÇÕES GERAIS

Órgão: Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT.

Termo de Referência n": 027/2024

Descrição da categoria: AQUISIÇÃO DE PAINEL DE LED E CÂMERAS DE

GRAVAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES DO PLENÁRIO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, ACOMPANHANDO
TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA O SEU FUNCIONAMENTO, BEM COMO

A SUA INSTALAÇÃO.

Setor Solicitante: Tecnologia da Informação (TI)

I - FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA^PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, embasado na lei 14.133/2021, a ser realizado pelo

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para futura e eventual AQUISIÇÃO
DE PAINEL DE LED E CÂMERAS DE GRAVAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO

VIVO DAS SESSÕES DO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA

DO LESTE - MT, ACOMPANHANDO TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA O

SEU FUNCIONAMENTO, BEM COMO A SUA INSTALAÇÃO para atender às

necessidades demandadas pela Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT, de acordo com

as quantidades, exigências e especificações constantes neste Termo de Referência.

Do item da Categoria:1.1.

LOTEI

DESCRIÇ.ÃOCÓDIGO

SISTEMA

CÓDIGO VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
QTDUNID

TCE

02 R$ R$PAINEL DE LED INDOOR

COM

DESCRIÇÃO:
MÍNIMO DO PAINEL DE LED

DE 3,00 (COMPRIMENTO) X

2,00 (ALTURA) E MÁXIMO
DE 3,30 X 2,20 METROS,

COM RESOLUÇÃO MÍNIMA
DE 2560X 1152 PIXELS;

GABINETES COM PIXEL

UND

102.487,99 204.975,98SEGUINTE

TAMANHO

00081194 A1507

PITCH DE, NO MÁXIMO,
2.5MM CADA, COM
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TOLERÂNCIA ADMITIDA DE

+ OU - 0,5%, SEM BORDAS

OU MOLDURAS; BRILHO

DE, NO MÍNIMO, 600 NITS
CADA; ENTRADA DE SINAL

VÍDEO

REDUNDÂNCIA; ÂNGULO
DE VISÃO DE, NO MÍNIMO,
160° NA HORIZONTAL E 140°

NA VERTICAL; NTSC 97%;
UNIFORMIDADE DE BRILHO

97%; UNIFORMIDADE DE

COR ±0.003 CX, CY;

TEMPERATURA DE COR (K)

3000-15000; CONTRASTE

5.000:1; PLANICIDADE DA

SUPERFÍCIE (MM) <0.3;
AJUSTES EM Z NOS 4

CANTOS DO MÓDULO COM
POSSIBILIDADE DE ALÍVIO

OU AJUSTE ATÉ 0,5MM (2%);
TAXA DE ATUALIZAÇÃO
DE: 3840HZ; OPERAÇÃO EM
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO
AUTOMÁTICA ENTRE 200 Ã

50HZ/60HZ;
DEVEM

PERMITIR INSTALAÇÃO
FRONTAL OU TRASEIRA,

BEM COMO PERMITIR

COMDE

240VAC,
GABINETES

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
FRONTAL;100%

CERTIFICAÇÕES
REGULATÓRIAS: CCC,

CNAS, SELO AMBIENTAL;
FUNCIONAMENTO

SILENCIOSO,

VENTILADORES; PAINEL DE
BAIXA

SEM

REFLETÃNCIA,
PARA USO EM AMBIENTES

ILUMINADOS;
ATENDER O PADRÃO DE

PROTEÇÃO
FORNECIMENTO DE TODO

CABEAMENTO,
ACESSÓRIOS E INSUMOS

PARA INSTALAÇÃO E

BEM

IP30;
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PERFEITO

FUNCIONAMENTO

SISTEMA, TAIS COMO

GABINETES; SUPORTES DE

FIXAÇÃO; MÓDULOS DE
LED (GABINETES P2.5MM);

FONTES DE ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA; UNIDADES DE
CONTROLE E ENVIO DE

VÍDEO, UNIDADES DE
COMUNICAÇÃO,
MÃSCARAS;
DISTRIBUIDORES; RACK DE

EQUIPAMENTOS; QUADRO
DE DISTRIBUIÇÃO DE

CABOS

DO

FORÇA;
CONEXÕES;
ACABAMENTOS;

SOFTWARES E LICENÇAS;

ETC; FORNECIMENTO DE

SUPORTE DE FIXAÇÃO
ESPECIAL AUTOPORTANTE,
DOTADO DE RODÍZIOS COM

E

TRAVAS, CONFECCIONADO

EM AÇO OU ALUMÍNIO
COM

ELETROESTÃTICA NA COR

PRETA; COM TODOS OS
ACESSÓRIOS

ACABAMENTOS, QUE
SUPORTE O PESO DO

PAINEL

EQUIPAMENTOS E DEMAIS

ACESSÓRIOS;
FORNECIMENTO DA MÃO

DE OBRA PARA TOTAL

INSTALAÇÃO
SUPORTE DE FIXAÇÃO
DOS PAINÉIS, DOS PAINÉIS

DE LED, DO CONVERSOR
DE VIDEO E PASSAGEM DE

TODOS OS CABOS

NECESSÁRIOS.

GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES A CONTAR DA

INSTALAÇÃO.

PINTURA

E

DE LED,

DO

CONTROLADOR DE VÍDEO 02 R$ R$UND
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COM DISPLAY EM LED

PARA PAINÉIS DE LED,
CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS:

ENTRADA DE VÍDEO,
INCLUINDO 2 X CVBS, 2 x

VGA, 1 X SDI, 1 X DVI, 1 X
HDMI E I X YPBPR. AS

RESOLUÇÕES DE ENTRADA
DE ALGUNS CONECTORES

PODEM SER DE ATÉ

I080P@60HZ. SUPORTA
ENTRADA DE VÍDEO HDMI /

DVI E ENTRADA DE ÁUDIO
HDMI. SUPORTA ENTRADA

DE VÍDEO DE ALTA

PROFUNDIDADE DE BITS:

lOBIT / 8BIT. A

CAPACIDADE

CARREGAMENTO DA SAIDA

DE VÍDEO DEVE SER DE NO

DE

mínimo 2.3 MILHÕES DE

PIXELS E FORMATOS DE

VÍDEO SUPORTADOS SÃO

YCBCR4:2:2

17.893,348.946,67433057-91509

RGB,
YCBCR4:4:4.

CONEXÕES DE SAÍDA DEVE

CONTER 4 PORTAS DE REDE

GIGABIT, 2 PORTAS DE

CONEXÃO E FIBRA ÕTICA, 1
PORTA HDMI NO MÍNIMO,
MODELO 1.3. INTERFACE

MONITORAMENTO.

CONECTOR DE FORÇA AC
100-240V

CONSUMO GERAL 35 W,
TEMPERATURA

OPERAÇÃO -20° C-60 ° C,
DIMENSÕES 482.5 MM x

273,8 MM X 44,7 MM, SENDO
ESSAS NECESSÁRIAS PARA
ALOCAR DENTRO DE UM

HACK DE PAREDE OU PISO.

PESO NÃO SUPERIOR A

3 KG.

GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

E

NAS

DE

50 / 60HZ,

DE
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LOTE II

CÓDIGO

SISTEMA

CÓDIGO DESCRIÇÃO VAEOR

UMTÁRIO ITOTAL

VALOR
QTDLM D

TCE

CÂMERA IP SPEED DOME
COM 40X DE ZOOM COM

R$UND 03 R$

1406 00036486 24.361,62 73.084,86
AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS:

RESOLUÇÃO 4K (8
MEGAPIXELS);
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

EMBARCADA; ENTRADA E
SAÍDA DE

ALARME;SUPORTE
CARTÃO

ENTRADA E

A

MICRO-SD;
SAÍDA DE

AUDIO; PIXELS EFETIVOS

(H X V) 3840 X 2160; SENSOR
DE IMAGEM 1/1.8” 8

MEGAPIXELS STARVIS

CMOS; SISTEMA DE
VARREDURA

PROGRESSIVO;
OBTURADOR ELETRÔNICO

AUTOMÃTICO / MANUAL;
VELOCIDADE

OBTURADOR

SENSIBILIDADE

DO

1/1~1/30000S;

0,002

LUX/FL4 (COLORIDO) 0,0002

LUX/FL4 (PRETO E

BRANCO) 0 LUX/FL4 (IR

LIGADO); DISTÂNCIA DO
INFRAVERMELHO 500 M;

QUANTIDADE DE LEDS 10;
LIMPADOR AUTOMÃTICO

(SMART WIPER) SIM;

CARACTERÍSTICAS DO PTZ;
QUANTIDADE DE PRESETS

300; FUNÇÕES PTZ 5
PATRULHAS, 8 TOUR COM

32 PRESETS CADA,

AUTOSCAN

AO LIGAR

AUTOPAN,

AÇÃO
RESTAURAR O STATUS DE

PTZ E DE LENTES

ANTERIORES A FALHA DE

ENERGIA INATIVIDADE
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ATIVAR PRESET / SCAN /

TOUR / PATRULHA SE

CONFIGURADO PARA O

PERÍODO; COMPRESSÃO DE
VÍDEO H.265+/H.265/H.264+/

H.264/MJPEG QUANTIDADE
DE STREAMS 3 STREAMS

RESOLUÇÕES
4K(3840X2I60) / 1080P

(1920x1080) / L3M (1280X960)
/ 720P (1280x720) / Dl

(704x576/704x480) / CIF

(352x288/352x240); TAXA DE
FRAMES

PRINCIPAL: 4K(1 -25/30 FPS),

1080P/L3M/720P (1 - 25/30

FPS) STREAM EXTRA:
Dl/CIF (1
STREAM

1080P/L3M/720P (1 - 25/30

FPS) CONTROLE DE TAXA
DE BITS CBR / VBR TAXA

DE BITS 512K - 8192 KBPS

DIA/NOITE

AUTOMÁTICO / COLORIDO /

BRANCO;
RJ-45

STREAM

^ 25/30 FPS)
EXTRA 2:

MODO

PRETO E

INTERFACE 1

(10/100/1000) PROTOCOLOS

IPV4/IPV6, HTTP, HTTPS,

SSL, TCP/IP, UDP, UPNP,

ICMP, IGMP,

SNMPV1 /V2C/V3 (MIB-2),

ARP, RTCP, RTSP, RTP,

SMTP, NTP, DHCP, DNS,

PPPOE, DDNS, FTP, IP

FILTER, QOS, BONJOUR,

802. IX; MARCA DE

REFERÊNCIA: INTELBRAS,
HIKVISION;
GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES

R$ASTE DE FIXAÇAO DO
TETO PARA SPEED DOME.

2 ASTES DEVEM TER O

COMPRIMENTO

APROXIMADO DE 4

METROS, DESCENDO CA

03 RSUND

1.133,40 3.400,20

000335451518
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CUPULA ATE A ALTURA

DESEJADA. A TERCEIRA

ASTE DEVE CONTER

APROXIMADAMENTE 30CM

NO MÁXIMO. AS ASTES

DEVEM VIR PRONTA PARA

FIXAXÃO NO TETO E NA

SPEED DOME, TENDO

TODAS OPÇÃO DE
REGULAGEM DE ALTURA.

MESA CONTROLADORA P/

SPEED DOME IP E

ANALÓGICA OPERAÇÃO
FÃCIL E RÃPIDA DO

SISTEMA DE SEGURANÇA;

PERMITIR CONFIGURAÇÃO
DE ACESSO POR PERFIL DE

USUÃRIO; CONEXÃO IP VIA
RJ45; COMUNICAÇÃO VIA

RS232;

COMUNICAÇÃO VIA PORTA
USB;
TÉCNICAS:

EIXOS,

VARIÃVEL COM ZOOM;
PORTAS: RJ45, RS232, RS485,

RS4221; USB; DISPLAY:
CONSUMO MÃXIMO DE
ENERGIA: 5 W

A MESA DEVE SER

COMPATÍVEL COM O

MODELO EM AQUISIÇÃO
DESTE PROCESSO DA

CAMERA SPEED DOME.

GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES;

RS485 E

ESPECIFICAÇÕES
JOYSTICK: 3

VELOCIDADE

R$ R$
1512 359094-1 UND 01

4.389,73 4.389,73

00085224 UND NVR IP PoE GRAVADOR DE

VÍDEO EM REDE 4K
ULTRA 8 CANAIS H.265+

COM INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO - ATÉ 08 CÂMERAS

01 RS RS

1513 5.004,36 5.004,36

IP HD 4TB.-I-

ESPECIFICAÇAO:
PROCESSADOR PRINCIPAL

INTEGRADO DE ALTA

PERFORMANCE; SISTEMA
OPERACIONAL LINUX®
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EMBARCADO; SUPORTE

PARA CÂMERAS IP 8;
SUPORTE A CÂMERAS IP
COM

COMPRESSÃO DE ÁUDIO

SUPORTADO G.711,

AAC E PCM; SAÍDAS DE
VÍDEO I HDMI E IVGA;
RESOLUÇÕES SUPORTADAS
NO MONITOR HDMI I; 3840

X 2160, 1920 X 1080, 1280 x

1024, 1280

RESOLUÇÕES SUPORTADAS
VISUALIZAÇÃO

8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP,

2MP(FULL HD/1080P),

1MP(HD/720P), Dl, CIF‘;

CANAIS EM VISUALIZAÇÃO
SIMULTÂNEA EM STREAM

PRINCIPAL" 8 MP (4K) 1

CANAL I 5 MP 1 CANAL | 4
MP 2 CANAIS I 3 MP 2

CANAIS I 2 MP (FULL
HD/1080P) 3 CANAIS | 1,3 MP

6 CANAIS I 720P 8 CANAIS;
PTZ CONTROLE PTZ

ATRAVÉS DE REDE TCP/IP

PARA SPEED DOMES IP QUE
UTILIZAM PROTOCOLO

INTELBRAS-1; CAPACIDADE

DE DECODIFICAÇÃO NA
REPRODUÇÃO* 8 MP (4K-
15FPS) 2 CANAIS 5 MP

(25FPS) 3 CANAIS 4 MP

(25FPS) 4 CANAIS 3 MP 5
CANAIS 2 MP (FULL

HD/1080P) 8 CANAIS 1,3 MP 8

CANAIS 720P 8 CANAIS;

COMPRESSÃO

VÍDEO/ÃUDIO

H.265+/H.265/H.264+/H.264;
DISCO RÍGIDO INTERNO 1

PORTA PADRÃO SATA.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
DO HD INTERNO: DISCO

RÍGIDO ESPECIAL PARA

SEGURANÇA ELETRÔNICA;

ÃUDIO 8;

720;X

NA

DE
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BAIXO CONSUMO DE

ENERGIA E NÍVEL DE

CAPACIDADERUIDO;
MÍNIMA DE 4TB. MARCA DE

REFERÊNCIA NVR:

INTELBRAS, HIKVISION;
MARCA DE REFERÊNCIA

HDD: WD, SEAGATE;
GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES

PLACA DE CAPTURA DE

VIDEO 4K HDMI 1080P

60EPS

ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE
A RESOLUÇÃO MÃXIMA DE
ENTRADA 4K; SUPORTE A

RESOLUÇÃO MÃXIMA DE
SAÍDA I080P / 60 FPS;
SUPORTE AO CABO

PADRÃO AWG26 HDMI:

ENTRADA DE ATÊ 15

METROS (1080P E ABAIXO

DA RESOLUÇÃO).; SUPORTE
MAIORIA

PROGRAMAS

TRANSMISSÃO COMO OBS,
ETC.

COM

WINDOWS, ANDROID E

MACOS.; ESTAR EM
CONFORMIDADE COM OS

PADRÕES USB VIDEO E

UVC;
CONFORMIDADE COM O

PADRÃO UAC USB AUDIO.

3.0.USB

R$
02 R$611,151514 00085225 UND

1.222,30
DOSA

DE

VMIX, VLC
COMPATÍVEL

ESTEJA EM

LOTE III

CÓDIGO
SISTEMA

CÓDIGO
TCE

DESCRIÇÃO VALORVALOR

IINITÁRIO ITOTALQTDUNID

MÃO DE OBRA PARA

INSTALAÇÃO
CÂMERAS SPEED DOME
PARA TRANSMISSÃO AO

VIVO DAS SESSÕES

ORDINÃRIAS

EXTRAORDINÁRIAS NO

R$01 RSSERV

8.550,00 8.550,00DAS364 00025452

E
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PLENÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE PRIMAVERA

DO LESTE. DEVE ESTAR

INCLUSO CABOS DE

TRANSMISSÃO DE DADOS,
CABOS DE ENERGIA SE

DISTÂNCIANECESSÁRIO.

MÉDIA ENTRE O NVR E

CADA SPEED DOME É DE 25

METROS, CONSIDERANDO

ASTE DE FIXAÇÃO E
PAREDES.

2. Do valor estimado:

O valor total estimado dos itens a serem contratados será o de R$ 318.520,77 (trezentos e de

zoito mil, quinhentos e vinte reais e setenta e sete centavos).
r

3. Justificativa Técnica para a Contratação:

3.1 É sabido que, semanalmente esta Casa de Leis realiza uma Sessão Ordinária e quando

necessário ocorre também as Sessões Extraordinárias. Ressaltando ainda que, no decorrer do

Ano Legislativo, acontecem as Audiências Públicas, várias Cerimônias Oficiais ambas

geralmente com uma quantidade considerável de convidados e autoridades em geral.

Ademais, ocorre também cursos de capacitação que abrangem todos os servidores dentre

outras importantes reuniões.

3.2 Diante do acima exposto, serão contemplados, os vereadores, os funcionários da Câmara e

principalmente toda a população que acompanha as sessões legislativas, proporcionando a

ambos um melhor entendimento e interação, com os mais diversos temas debatidos em

plenário. Devemos ainda ressaltar que, adquirindo os referidos painéis proporcionaremos

notória melhoria, adequação e inovação tecnológica, uma vez que, haverá uma melhor

utilização do espaço proporcionando assim, uma experiência nova e diferenciada para os

visitantes.

3.3 É importante afirmarmos que, o painel que se encontra hoje no plenário é muito antigo e

a sua estrutura é feita com material de lona, e portanto está ultrapassado não seguindo os

comandos da evolução tecnológica que se apresentou no decorrer dos anos que se sucederam

após o mesmo ser adquirido.

3.4 Lembrando ainda que o a antigo painel possui um retroprojetor também tecnologicamente

ultrapassado. Entretanto, com a aquisição dos produtos ora pleiteados toda a população que

vier acompanhar in loco os trabalhos da Casa terão uma visibilidade mais ampla uma vez

que, será proporcionado uma maior transparência ao transmitir as informações contidas nas

matérias legislativas, pautas, e dentre diversos outros temas que são pertinentes ao que a

Câmara Municipal de Primavera do Leste realiza.

4. Da execução:
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4.1 A empresa contratada deverá fornecer o produto em conformidade com as solicitações

desta Casa de Leis.

5. Prazo e condições de entrega do objeto licitado

5.1 Os produtos deverão serem entregues em até 15 (quinze) dias após o recebimento da

Autorização de Fornecimento na Câmara Municipal de Primavera do Leste - AV. Primavera

n. 300 Bairro Primavera II, CEP. 78.850-000 - Estado de Mato Grosso.

5.2 Todas as despesas com o fornecimento dos produtos correrão por conta da contratada;

5.3 As quantidades a serem entregues serão de acordo com o estipulado na Autorização de
Fornecimento.

5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 7

(sete) dias, a contar da notificação da contratada, às custas da contratada, e sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.5 A solicitação dos produtos será parcelada, conforme a necessidade da Câmara Municipal

de Primavera do Leste-MT.

6. Público-alvo:

6.1 Os Parlamentares e servidores da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT no

desenvolvimento de suas funções e toda população que participa das Sessões, Audiências

Públicas, e reuniões no plenário da Câmara Municipal.

7. Das Obrigações da Contratada:

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste certame, a Empresa Contratada se

compromete a:

7.1.1. Após a homologação, assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados do recebimento da convocação oficial;

7.1.2. Após a ordem de fornecimento a licitante deverá retirar a Nota de Empenho no prazo de

05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal;

7.1.3. Manter contato com a contratante sobre quaisquer assuntos relativos ao produto, objeto

do Edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela

urgência de cada caso;

7.1.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Contratante;

7.2 Executar o fornecimento, de acordo com a solicitação da Câmara Municipal, obedecendo

à proposta apresentada, dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com as especificações do

Edital e deste Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes

do descumprimento de eondição estabelecida;

7.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação;

7.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Primavera do

Leste - MT, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como a dar ciência a
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Câmara Municipal, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando do fornecimento ora licitado;

7.5. Indenizar terceiros e/ou este Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades

competentes e às disposições legais vigentes;

7.6. O preço serà aquele constante da proposta contendo o menor valor do item, apresentado

no Pregão Eletrônico, em valor a ser pago em moeda nacional;

7.7. O preço ofertado pela empresa licitante vencedora deverá incluir todas as despesas

relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, frete etc.);

7.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda
que culposo praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara Municipal

de Primavera do Leste;

7.9. Responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de atuação ou ação que venha a sofrer em

decorrência do fornecimento e instalação em questão, bem como pelos Contratos de trabalho

de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo

esta instituição de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

7.10. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao

fornecimento e instalação do produto.

7.11. Disponibilizar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de

Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

7.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato;

7.13. Solucionar imediatamente os problemas que venham a surgir relacionados com o

produto fornecido e sua instalação;

8. Das Obrigações da Contratante:

8.1. A Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso obriga-se a:

8.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações a serem

contratadas, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da

empresa fornecedoras nas dependências da Câmara Municipal;

8.1.2. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega;

8.1.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega do

produto;

8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo de

Referência, garantindo a real disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente

a empresa fornecedora do produto ora licitado, sob pena de ilegalidade dos atos;

8.1.5. Receber o objeto homologado, nos termos, prazos, quantitativos, qualidade e condições

estabelecidas neste instrumento;

8.2. Recusar e devolver nas seguintes hipóteses:

8.2.1. Que apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso;
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8.2.2, Que possuírem nota fiscal com especificação e quantidade em desacordo com

solicitado;

8.2.3, Quando entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios
deste,

8.3. O recebimento provisório dar-se-á, por responsável indicado pela Câmara Municipal de

Primavera do Leste, no ato da entrega do produto e da nota fiscal pela adjudicatária;

8.4. O recebimento provisório não implica sua aceitação, podendo ser rejeitados, no todo ou

em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (duas) horas após a notificação pela

Câmara Municipal;

8.5, O recebimento definitivo dar-se-á, pela Câmara Municipal, após a verificação do

cumprimento das especifieações, pelo setor demandante e/ou servidor nomeado pela

presidência, nos termos deste e da proposta adjudicada, no prazo de até 07 (sete) dias úteis,

contados do recebimento provisório;

8.6, Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo, o qual deverá ser atestado por

servidor designado pela presidência;

8.7. Formalizar e convocar a consignatária da Ata de Registro de Preços, para assinatura nos

termos da legislação pertinente e, consequentemente, emitir nota de empenho.

9. Vigência do Contrato:

9.1 O prazo de vigência do Contrato ou documento equivalente, será 12 (doze) meses a partir

da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, a qual será feita

publicação no Diário Oficial do Município de Primavera do Leste - MT, a vigência dos

contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço, regula-se pela Lei n, 14,133/2021,

especificamente no art, 84 e seus incisos, podendo ser prorrogado na forma da lei.

10. Das condições de pagamento:

10.1 O Órgão efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente

mantida pela CONTRATADA, preferencialmente em até o 5° (quinto) dia útil, contados a

partir da data da apresentação da nota fiscal discriminativa acompanhada da correspondente

Ordem de Fornecimento, eom o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado
a contento.

11. Da dotação orçamentária:

11.1, As despesas oriundas da presente aquisição ocorrerão nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo:

Órgão CAMARA MUNICIPAL01

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOUnidade

Orçamentária

01,00,01

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOUnidade Executora 01,001
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES

Função

programática

01.031.0001-1.002

Ficha 0002

Elemento 4.4.90.52.00 MATERIAL PERMANENTE

Órgão CÂMARA MUNICIPAL01

Unidade

Orçamentária

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO01.00.01

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DA CÂMARA

MUNICIPAL

Função

programática

01.031.0001-2.001

Ficha 0012

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA

Elemento 3.3.90.39.00

12. Da Fiscalização:

12.1. A fiscalização será exercida por um representante da Câmara Municipal de Primavera

do Leste, designado pelo Órgão, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo
dará ciência ao credenciante.

12.2. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do

certame, inclusive perante a terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições

técnicas, vício redibitório, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e

prepostos.

13. Dos Casos Omissos:

13.1. Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei 14.133/2021 (artigo 54,

XII).

14. Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços:

14.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

14.1.1. Pela Administração, no interesse público, ou quando o fornecedor:

14.1,2. Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;

14,1,3. Não formalizar Contrato ou documento equivalente (artigo 95, da Lei 14.133/2021)

decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável;

14.1.4. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tomar este superior aos

praticados no mercado;
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14.1.5, Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato ou documento equivalente

decorrente do registro de preços;

14.1.6. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a

ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente.

14.1.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular,

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento.

14.1.8. Da decisão da autoridade eompetente se dará conhecimento aos licitantes, mediante o

envio de eorrespondência, com aviso de recebimento

14.1.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

14.2. A solicitação, pelo contratado, de cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos

fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração.

15. Das Sanções:

15.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas neste Termo de Referência

sujeita a adjudicada a multas, consoante o parágrafo único do art. 162 da Lei no 14.133/2021,

incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

15.1.1. Atraso acima de 3 (três) dias para a entrega, multa de 1% (um por cento);

15.1.2. A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento),

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
atraso.

15.2. Sem prejuízo das sanções cominadas pela inexecução total ou parcial do objeto

adjudicado, a Câmara Municipal Primavera do Leste poderá, garantida a prévia e ampla

defesa, aplicar à Adjudicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado.

15.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa,

sujeita-se às seguintes penalidades:

15.3.1. Multa de até 10% sobre o homologado;

15.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos, e;

15.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

15.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a

contratada não tenha nenhum valor a receber desta Câmara Municipal, ser-lhe-á concedido o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa,

defendo ser recolhida aos cofres do Município de Primavera do Leste - MT.

15.5. As multas previstas nesta Seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Câmara Municipal.
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15.6. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do presente

Termo sujeita a Contratada a multas e alterações, incidentes sobre o valor da Nota de

Empenho, na forma seguinte:

15.7. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar

e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da ação penal

correspondente na forma da lei.

15.8. A solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo para a execução dos

contratos, deverá ser encaminhada a esta Instituição, até 20 (vinte) dias do vencimento do

prazo inicialmente estabelecido em contratos, ficando a critério da Administração a sua

aceitação.

16. Da documentação exigida para habilitação

16.1 Habilitação jurídica:

16.1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

16.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

16.1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

16.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

16,1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

16.1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

16.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

16.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

16.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

16.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
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certidão expedida eonjuntamente pela Seeretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os eréditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inelusive aqueles

relativos à Seguridade Soeial, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do

Seeretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

16.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.2.4 provas de inexistêneia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deereto-Lei n°

5.452, de 1° de maio de 1943;

16.2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e eompatível com o

objeto eontratual;

16,2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Munieipal do domicílio ou sede do

forneeedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

16.2,7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e municipais

relacionados ao objeto eontratual, deverá eomprovar tal condição mediante a apresentação

de deelaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei;

16.3 Regularidade Técnica:

16.3.1 Prova de Registro ou Inserição da licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia) da região da sede da empresa, bem como emissão de

ART(Anotação de responsabilidade técnica);

16.3.2 Prova de vínculo do Responsável Técnico com a empresa licitante. A comprovação

pode ser feita da seguinte forma:

I. Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao quadro

societário da empresa;

II. Apresentação de cópia da CTPS do responsável téenieo com a devida anotação de

emprego na licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reeonheeido que comprove

o emprego na licitante;

III. Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vínculo entre o

responsável téenieo e a licitantes.

16.3.3 Um ou mais Atestado de Capacidade Técniea, expedido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para

desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos eom o objeto da presente lieitação. Podendo ser exigido da proposta

melhor elassificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou

da nota fiseal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica

de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente

eontendo razão soeial, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídiea que emitiu o atestado,

data de emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e

assinatura) e deverá constar o reconhecimento de firma passado em cartório do titular da
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empresa que firmou a declaração.

16.3.4 A Câmara de Primavera do Leste para comprovar a veracidade dos atestados, poderá

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos

comprobatórios do conteúdo declarado.

Primavera do Leste MT, 30 de abril de 2024.

TC
f
'

Jeferson Soliman

Tecnologia da Informação (TI)
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